PROJETO DE LEI Nº 34/2017
Data: 04 de dezembro de 2017

Ementa: declara a Noite de Luzes do Colégio Evangélico Martin Luther como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o Artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º Fica declarado como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon a Noite de Luzes do Colégio Martin Luther, evento anualmente realizada no mês de dezembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2017.



PEDRO RAUBER
Vereador		


















MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 34/2017
Data: 04 de dezembro de 2017






Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Lei propor a criação de uma lei ordinária visando incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Marechal Cândido Rondon a Noite de Luzes do Colégio Evangélico Martin Luther, evento tradicionalmente realizado no início do mês de dezembro. 

As famílias que constituem o Município de Marechal Cândido Rondon mantêm firmemente o valor das relações familiares e sociais. Sentindo a necessidade de retomar o verdadeiro sentido do Natal, fortalecendo os sentimentos mais profundos das pessoas, o Colégio Evangélico Martin Luther, desde 1999, passou a proporcionar um evento voltado para a temática natalina. 

O evento, totalmente gratuito para o público em geral, envolve alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e Ensino Médio, contando também com a participação do teatro, do coral e do balé do colégio. Este ano, com o tema “Estrela Guia”, cerca de 500 alunos estiveram diretamente envolvidos nas apresentações da 19ª edição.  

Lindas canções e encenações emocionam a cada ano o grande público presente, seguindo sempre o tema proposto. Pessoas de toda a região se reúnem em frente ao prédio do colégio para prestigiar as belíssimas apresentações. A decoração natalina envolve a equipe de professores e funcionários da instituição, os quais também deixam sua mensagem em forma de canção durante o espetáculo.

[bookmark: _GoBack]Os preparativos para o evento se intensificam no segundo semestre, possibilitando desenvolver nos alunos o gosto pela arte musical, trabalhando na coletividade e resgatando nas crianças e suas famílias o verdadeiro sentido do Natal.

Cumpre ressaltar que o referido evento atinge um público de aproximadamente 4.000 pessoas, as quais contemplam ainda, ao término do espetáculo, a maravilhosa queima de fogos de artifício. 

Incluir a NOITE DE LUZES no calendário de eventos oficiais do município será o reconhecimento do excelente trabalho realizado pelo Colégio Martin Luther para despertar o espírito cristão, bem como ficará como que marcará o início oficial das comemorações natalinas em nosso município, tendo em vista que o espetáculo sempre acontece no início do mês de dezembro.


Sendo assim, após a justificativa acima apresentada, espero contar com o apoio dos demais Vereadores na aprovação desta importante matéria para toda a comunidade rondonense.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2017.




PEDRO RAUBER
Vereador
